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DECRETO Nº 4.657 DE 31 DE MARÇO DE 2023.

DECRETO Nº 4.657 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

                                                                                                        Dispõe sobre a alteração do Decreto nº 3.566 de                         

05 de julho de 2017 que criou o REFÚGIO DE 

VIDA SILVESTRE DE SANTA FÉ e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DE CACHOEIRAS DE MACACU, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe 

são conferidos no Art. 137 pela Lei Orgânica Municipal de Cachoeiras de Macacu, de 05 de outubro de 1988; 

 

CONSIDERANDO, que o dever do Poder Público e da coletividade em defender e preservar o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, definindo espaços 

territoriais a serem preservados, conforme disposição do artigo 225 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e do artigo 261 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

 

CONSIDERANDO, a Mata Atlântica, a Serra do Mar e a Zona Costeira como patrimônio nacional, cuja utilização 

é vinculada a lei, conforme o disposto no § 4º do artigo 225 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO, que as florestas e demais formas de vegetação são reconhecidas de utilidade às terras que 

revestem e bens de interesse comum a todos os habitantes, sendo o direito de propriedade exercido com as 

limitações que a legislação ambiental estabelece especialmente naquelas áreas consideradas de preservação 

permanente, conforme dispõem os artigos 1º, 2º e 3º da Lei Federal nº 12.651, de 25 de Maio de 2012, que aprovou 

o Novo Código Florestal, este revogou a Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, do antigo Código Florestal; 

 

CONSIDERANDO, que o estudo técnico realizado pela Secretaria Municipal do Ambiente, que recomenda a 

criação de uma Unidade de Conservação de categoria de Refúgio de Vida Silvestre na região de Santa Fé para a 

proteção de remanescentes de Mata Atlântica que abriga exemplares nativos da fauna e da flora, do qual o principal 

enfoque está em 2 (duas) espécies que estão próximas de ameaça de extinção apresentado no Estudo Técnico 

realizado em cooperação com a equipe de técnicos da UFRJ; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de assegurar a conservação e uso sustentável em áreas de relevante cobertura 

vegetal no Município de Cachoeiras de Macacu, organizando o uso público de tais áreas para o presente e futuras 

gerações; 

CONSIDERANDO, a ampla aceitação da proposta de criação do REFÚGIO DE VIDA SILVESTRE DE 

SANTA FÉ por parte da comunidade, manifestada na consulta pública realizada pela Secretaria Municipal do 

Ambiente em 19 de dezembro de 2016. 

 

Art. 1º -Art. 1º. Fica criado o REFÚGIO DE VIDA SILVESTRE DE SANTA FÉ, localizado no Município de 

Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.985/2000. Seu objetivo 

é de proteger ambientes naturais formados por uma extensa Floresta Ombrófila Densa com seus riquíssimos sub-

bosques e nascentes para assegurar que seu ecossistema mantenha as condições para a existência ou reprodução 

das espécies da flora e da fauna residente ou migratória. Contudo, seu principal enfoque é a proteção de 2 (duas) 

espécies da avifauna local que estão próximas de sua extinção, como Barbudo-rajado (Malacoptila striata) e 

Choquinha-de-peito-pintado (Dysithamnus stictothorax), de modo que suas populações estão sendo reduzidas 

devido à perda de habitat, e ainda: 

 

I – Regular o uso admissível destas áreas pelos proprietários particulares, compatibilizando-as com os objetivos de 

conservação da vida silvestre local e seus ecossistemas; 

II – Assegurar mecanismos de envolvimento da sociedade na gestão da conservação ambiental do município; 

III – Assegurar aproveitamento racional e adequado do solo na UC e seu entorno, a utilização adequada dos 

recursos naturais e a adoção de tecnologias limpas no exercício de atividades agrícolas de baixo impacto; 

IV – Integrar o REVIS de Santa Fé ao Mosaico das UCs Municipais e ao Sistema Municipal de Unidades de 

Conservação (SMUC).  

 

§ 1º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da UC e as atividades privadas ou não havendo aquiescência do 

proprietário às condições propostas pelo órgão responsável pela administração da unidade para a coexistência do 

REVIS de Santa Fé com o uso da propriedade particular, a área deverá ser desapropriada, de acordo com o que 

dispõe o art. 13, § 2º da Lei Federal nº 9.985/2000; 

 

§ 2º O estabelecimento de normas e restrições de uso das áreas particulares que integram o REVIS de Santa Fé, 

respeitarão os limites constitucionais e serão estabelecidos com o fito exclusivo de garantir a preservação 

ambiental, conforme autoriza o § 1º do art. 13 da Lei Federal 9.985/2000; 

 

§ 3ºO Refúgio de Vida Silvestre de Santa Fé é uma Unidade de Conservação de Proteção Integral que 

compreende uma área total de 3.175 ha (317.500 m²), equivalente a 0,000000033% da área total do Município, 

localizado EM Santa Fé e cuja delimitação precisa é apresentada em Memorial Descritivo constante ao Anexo I do 

presente Decreto. 

 

Art. 2º - O órgão responsável pela gestão, implantação, administração e fiscalização da UC é a SECRETARIA 

MUNICIPAL DO AMBIENTE, devendo: 

 

I – Buscar apoio de organizações governamentais e não governamentais, bem como instituições privadas, grupos 

sociais organizados e instituições acadêmicas para proposição de atividades voltadas à pesquisa, à educação 

ambiental e ao desenvolvimento sustentável. 

II – Alocar recursos financeiros necessários para a gestão da atividade de conservação, estabelecendo parcerias e 

viabilizando propostas de autossustentabilidade progressiva.  

III – Notificar os proprietários de áreas contidas na poligonal da REVIS de Santa Féa respeito da criação da UC, 

as condições de uso estabelecidas provisoriamente, ficando estes convocados a constituírem representante para 

nomeação ao Conselho (Consultivo ou Deliberativo) da UC, conforme o art. 5º do presente Decreto e o art. 29 da 

Lei nº 9.985/2000. 

 

Art. 3º- Será facultado à Administração Pública Municipal exercer a gestão e administração do REVIS de Santa Fé 

de modo compartilhado com instituições ou entidades de interesse público que possuam objetivos compatíveis com 

a finalidade da Unidade de Conservação, nos termos dos artigos 21 e 22 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 

2002, que regulamenta a Lei Federal nº 9.985/2000. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização da Unidade de Conservação é indelegável, devendo ser exercida 

diretamente pelo Poder Público, que também fiscalizará a entidade com quem compartilha a responsabilidade pela 

administração e gerência da UC. 

 

Art. 4º- O Plano de Manejo da UC deverá ser elaborado no prazo máximo de 05 (cinco) anos contados da data 

deste ato de criação, conforme §3º do art. 27 da Lei Federal 9.985/2000, devendo ser aprovado mediante portaria 

expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente (ou outra designação que tenha o órgão gestor da pasta 

ambiental), ou pelo Chefe do Executivo, nos termos do art. 12, I do Decreto nº 4.340/2002. 

§1º O Plano de Manejo deverá definir a área da Zona de Amortecimento no entorno da Unidade de Conservação, 

especificando as atividades sujeitas às normas e restrições específicas e visando integrar a REVIS de Santa Fé 

com o desenvolvimento econômico e social sustentável das comunidades residentes e vizinhas. 

 

§2º O Plano de Manejo definirá normas e restrições para a visitação pública e para autorização de pesquisa 

científica, nos termos do art. 13 §3º e 4º. 

 

Art. 5º- No REVIS de Santa Fé ficam desde já restritos os seguintes usos e atividades: 

 

I –A implantação de qualquer atividade comercial ou industrial no interior de seu perímetro; 

II –A realização de obras de terraplanagem, abertura de canais, vales, ruas e estradas sem a prévia autorização do 

órgão municipal responsável e, no caso de intervenções que importem em alteração da paisagem e das condições 

ambientais, sujeitas também à análise e aprovação do Conselho da UC; 

III – O exercício de qualquer ação capaz de alterar o curso dos rios e riachos ou o fluxo das águas no território da 

UC; 

IV – O corte de árvores, isoladas ou em grupos, sem a prévia autorização do órgão municipal responsável; 

V – O uso de agrotóxicos e outros biocidas e inseticidas organoclorados e substâncias organofosforados, 

relacionados 

pelo IBAMA, que ofereçam riscos da sua utilização inclusive no seu potencial residual; 

VI –O porte de armas de fogo, facões, armadilhas e artefatos de caça ou pesca, extração e corte de raízes, casca de 

árvores, coleta de plantas, caça e pesca de qualquer espécie não serão permitidos na área da UC, exceto quando 

voltada para pesquisas e devidamente autorizadas pelo órgão gestor do REVIS de Santa Fé.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO:As restrições dispostas no presente artigo serão objeto de maior detalhamento no âmbito 

do Plano de Manejo da UC, junto com outras disposições que serão definidas no âmbito deste instrumento. 

 

Art. 6º- Caberá ao órgão gestor do REVIS de Santa Fé a instituição de Conselho (Consultivo ou Deliberativo) 

para apoiar a implementação das atividades de gestão e implementação da UC. (Podendo ser designada criação da 

Câmara Técnica para este fim dentro do Conselho Municipal de Meio Ambiente, ficando a critério da gestão 

municipal e conforme autorizado pelo §6º do art. 17 da Decreto Federal nº 4.340/2002 e cuja composição seja 

equivalente ao disposto neste mesmo artigo, com as competências disciplinadas conforme art. 20 do referido 

Decreto Federal)  

 §1º. O Conselho do Refúgio de Vida Silvestre de Santa Fé (CONREVISANFE) ou Câmara Técnica do Conselho 

do Refúgio de Vida Silvestre de Santa Fé será presidido pelo órgão responsável pela sua administração (SEMA); e 

composto por representantes de órgãos públicos, organizações da sociedade civil dedicadas ao meio ambiente; bem 

como de entidades ou instituições de ensino e pesquisa que revelem a mesma finalidade; proprietários particulares 

e/ou população residente na área da UC; e , ainda, de Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais, incumbidos da 

fiscalização e proteção do meio ambiente.  

 

§2º. Os representantes serão indicados para compor o Conselho do Refúgio de Vida Silvestre de Santa Fé 

(CONREVISANFE) pelo período de 03 (três) anos, sendo permitida a recondução para os períodos subsequentes.  

 

§3º. A Administração Pública Municipal deverá notificar os particulares proprietários ou residentes na área UC, 

bem como encaminhar convites aos órgãos e instituições públicas referidas no caput deste artigo, quando sediadas 

do território do Município; ao Ministério Público e a outras instituições ou entidades interessadas, comunicando e 

convocando-as para instalação do Conselho do Refúgio de Vida Silvestre de Santa Fé (CONREVISANFE). 

 

§4º. A Administração Pública deverá convidar os demais interessados na composição do Conselho do Refúgio de 

Vida Silvestre de Santa Fé (CONREVISANFE) por meio de edital, publicado em instrumento que lhe propicie 

ampla divulgação.  

 

§5º. A ausência de qualquer um de seus representantes não impedirá o funcionamento do Conselho, se comprovado 

a divulgação de seus atos de convocação na forma desta lei.  

 

§6º. O Conselho do Refúgio de Vida Silvestre de Santa Fé (CONREVISANFE)será regido por seu estatuto, 

aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMMA), que especificará sua estrutura e atribuições na 

forma desta lei; 

 

Art. 7º- OREFÚGIO DE VIDA SILVESTRE DE SANTA FÉ, possui uma área de 3.175 hectares que está 

delimitada com referência na base ortográfica IBGE, escala 1:50.000, Datum Horizontal WGS 84 e sistema de 

coordenadas UTM de acordo com o mapa original e o memorial descritivo a conter a delimitação por pontos e 

correspondentes coordenadas, depositado ao setor responsável de geoprocessamento do Departamento de Áreas 

Verdes, da Secretaria Municipal do Ambiente. 

 

Art. 8º- Poder Executivo Municipal destinará 5% (cinco por cento) do valor arrecadado com ICMS Ecológico 

referente à criação do REVIS de Santa Fé ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.  

 

§1ºO disposto no caput deste artigo também se aplica aos recursos advindos de compensação por impactos 

ambientais, apurados ou não por Câmara Compensatória, derivados da responsabilidade por ações ou omissões 

praticadas no REVIS de Santa Fé e seu entorno (Zona de Amortecimento). 

 
§2º Pelo menos 05% (cinco por cento) do valor arrecadado na forma deste artigo deverá ser aplicado em ações de 

preservação, fiscalização e manutenção do próprio REVIS de Santa Fé. 

 

Art. 9º - O Poder Público Municipal deverá promover a criação de corredores em conexão com o conjunto de 

unidades de conservação vizinhas ou próximas. 

 

Art. 10 - Até que seja concluído o Plano de Manejo para a Unidade, o Órgão gestor deverá elaborar no prazo 

máximo de 180 (Cento e Oitenta) dias, um Plano de Gestão Emergencial, contendo no mínimo: 

 

§ 1º Plano Operativo com diretrizes gerais de gestão que permitam a preservação do conjunto ambiental da 

Unidade; 

 

§2º Reconhecimento fundiário capaz de identificar os proprietários abrangidos pela Unidade e um Plano de 

Pactualização com tais proprietários objetivando dar ciência das restrições de uso e ocupação do espaço protegido 

da Unidade e sobre a possibilidade de instituição de Reserva Legal e Servidão Florestal, de que trata o Art. 6 deste 

Decreto. 

 

Art. 11- O Plano de Gestão Emergencial, de que trata o artigo precedente, será submetido ao Conselho Municipal 

de Meio Ambiente (COMMA) para sua aprovação. 

 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, 31 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.658 DE 31 DE MARÇO DE 2023 

 

                                                                                                           Dispõe sobre a alteração do Decreto nº 2.892 de                         

04 de junho de 2012 que criou o REFÚGIO DE 

VIDA SILVESTRE DE MACACU e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DE CACHOEIRAS DE MACACU, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe 

são conferidos no Art. 137 pela Lei Orgânica Municipal de Cachoeiras de Macacu, de 05 de outubro de 1988; 

 

CONSIDERANDO, que o dever do Poder Público e da coletividade em defender e preservar o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, definindo espaços 

territoriais a serem preservados, conforme disposição do artigo 225 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e do artigo 261 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 

 

CONSIDERANDO, a Mata Atlântica, a Serra do Mar e a Zona Costeira como patrimônio nacional, cuja utilização 

é vinculada a lei, conforme o disposto no § 4º do artigo 225 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO, que as florestas e demais formas de vegetação são reconhecidas de utilidade às terras que 

revestem e bens de interesse comum a todos os habitantes, sendo o direito de propriedade exercido com as 

limitações que a legislação ambiental estabelece especialmente naquelas áreas consideradas de preservação 

permanente, conforme dispõem os artigos 1º, 2º e 3º da Lei Federal nº 12.651, de 25 de Maio de 2012, que aprovou 

o Novo Código Florestal, este revogou a Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, do antigo Código Florestal; 

 

CONSIDERANDO, que o estudo técnico realizado pela Secretaria Municipal do Ambiente, que recomenda a 

criação de uma Unidade de Conservação de categoria de Refúgio de Vida Silvestre na região do Vecchi para a 

proteção de remanescentes de Mata Atlântica que abriga exemplares nativos da fauna e da flora, do qual o principal 

enfoque está em 2 (duas) espécies que não estão próximas de ameaça de extinção, mas que representam 

indicadores biológicos de grande importância para conservação de fragmentos florestais ainda presentes no REVIS 

de Macacu. Uma delas, o gavião-carijó (Rupornismagnirostris) são animais indicadores de integridade de 

comunidades, desempenhando equilíbrio no ecossistema por evitar superpopulação de presas e eliminar indivíduos 

defeituosos, e a outra espécie é conhecida como a coruja Murucututu-de-barriga-amarela 

(Pulsatrixkoeniswaldiana) com seu forte endemismo, que é também indicadora de qualidade ambiental, sendo 

particularmente importante sob a luz da conservação, conforme apresentado no Estudo Técnico realizado em 

cooperação com a equipe de técnicos da UFRJ; 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de assegurar a conservação e uso sustentável em áreas de relevante cobertura 

vegetal no Município de Cachoeiras de Macacu, organizando o uso público de tais áreas para o presente e futuras 

gerações; 

 

CONSIDERANDO, a ampla aceitação da proposta de criação do REFÚGIO DE VIDA SILVESTRE DE 

MACACU por parte da comunidade, manifestada na consulta pública realizada pela Secretaria Municipal do 

Ambiente em 23 de maio de 2012. 

 

Art. 1º - Art. 1º. Fica criado o REFÚGIO DE VIDA SILVESTRE DE MACACU, localizado no Município de 

Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 13 da Lei Federal nº 9.985/2000. Seu objetivo 

é de proteger ambientes naturais formados por uma extensa Floresta Ombrófila Densa com seus riquíssimos sub-

bosques e nascentes para assegurar que seu ecossistema mantenha as condições para a existência ou reprodução 

das espécies da flora e da fauna residente ou migratória. Contudo, seu principal enfoque é a proteção de 2 (duas) 

espécies da avifauna local devido a sua importância em termos de conservação ambiental no que tange aos 

fragmentos que são ameaçados por ações antrópicas predatórias, como gavião-carijó (Rupornismagnirostris) e a 

coruja Murucututu-de-barriga-amarela (Pulsatrixkoeniswaldiana), de modo a sustentar sua população para 

equilíbrio ecossistêmico da região, e ainda: 

 
I – Regular o uso admissível destas áreas pelos proprietários particulares, compatibilizando-as com os objetivos de 

conservação da vida silvestre local e seus ecossistemas; 

II – Assegurar mecanismos de envolvimento da sociedade na gestão da conservação ambiental do município; 

III – Assegurar aproveitamento racional e adequado do solo na UC e seu entorno, a utilização adequada dos 

recursos naturais e a adoção de tecnologias limpas no exercício de atividades agrícolas de baixo impacto; 

IV – Integrar o REVIS de Macacu ao Mosaico das UCs Municipais e ao Sistema Municipal de Unidades de 

Conservação (SMUC).  

 

DECRETO N° 4.658 DE 31 DE MARÇO DE 2023.
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§ 1º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da UC e as atividades privadas ou não havendo aquiescência do 

proprietário às condições propostas pelo órgão responsável pela administração da unidade para a coexistência do 

REVIS de Macacu com o uso da propriedade particular, a área deverá ser desapropriada, de acordo com o que 

dispõe o art. 13, § 2º da Lei Federal nº 9.985/2000; 

 

§ 2º O estabelecimento de normas e restrições de uso das áreas particulares que integram o REVIS de Macacu, 

respeitarão os limites constitucionais e serão estabelecidos com o fito exclusivo de garantir a preservação 

ambiental, conforme autoriza o § 1º do art. 13 da Lei Federal 9.985/2000; 

 

§ 3º O Refúgio de Vida Silvestre de Macacu é uma Unidade de Conservação de Proteção Integral que 

compreende uma área total de 1.955,613 ha (195.561m²), equivalente a 0,000000019% da área total do Município, 

localizado no Vecchi e cuja delimitação precisa é apresentada em Memorial Descritivo constante ao Anexo I do 

presente Decreto. 

 

Art. 2º - O órgão responsável pela gestão, implantação, administração e fiscalização da UC é a SECRETARIA 

MUNICIPAL DO AMBIENTE, devendo: 

 

I – Buscar apoio de organizações governamentais e não governamentais, bem como instituições privadas, grupos 

sociais organizados e instituições acadêmicas para proposição de atividades voltadas à pesquisa, à educação 

ambiental e ao desenvolvimento sustentável. 

II – Alocar recursos financeiros necessários para a gestão da atividade de conservação, estabelecendo parcerias e 

viabilizando propostas de autossustentabilidade progressiva.  

III – Notificar os proprietários de áreas contidas na poligonal da REVIS de Macacu a respeito da criação da UC, 

as condições de uso estabelecidas provisoriamente, ficando estes convocados a constituírem representante para 

nomeação ao Conselho (Consultivo ou Deliberativo) da UC, conforme o art. 5º do presente Decreto e o art. 29 da 

Lei nº 9.985/2000. 

 

Art. 3º Será facultado à Administração Pública Municipal exercer a gestão e administração do REVIS de Macacu 

de modo compartilhado com instituições ou entidades de interesse público que possuam objetivos compatíveis com 

a finalidade da Unidade de Conservação, nos termos dos artigos 21 e 22 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 

2002, que regulamenta a Lei Federal nº 9.985/2000. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização da Unidade de Conservação é indelegável, devendo ser exercida 

diretamente pelo Poder Público, que também fiscalizará a entidade com quem compartilha a responsabilidade pela 

administração e gerência da UC. 

 

Art. 4º O Plano de Manejo da UC deverá ser elaborado no prazo máximo de 05 (cinco) anos contados da data 

deste ato de criação, conforme §3º do art. 27 da Lei Federal 9.985/2000, devendo ser aprovado mediante portaria 

expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente (ou outra designação que tenha o órgão gestor da pasta 

ambiental), ou pelo Chefe do Executivo, nos termos do art. 12, I do Decreto nº 4.340/2002. 

 

§1º O Plano de Manejo deverá definir a área da Zona de Amortecimento no entorno da Unidade de Conservação, 

especificando as atividades sujeitas às normas e restrições específicas e visando integrar a REVIS de Macacu com 

o desenvolvimento econômico e social sustentável das comunidades residentes e vizinhas. 

 

§2º O Plano de Manejo definirá normas e restrições para a visitação pública e para autorização de pesquisa 

científica, nos termos do art. 13 §3º e 4º. 

 

Art. 5º No REVIS de Macacu ficam desde já restritos os seguintes usos e atividades: 

 

I – A implantação de qualquer atividade comercial ou industrial no interior de seu perímetro; 

II – A realização de obras de terraplanagem, abertura de canais, vales, ruas e estradas sem a prévia autorização do 

órgão municipal responsável e, no caso de intervenções que importem em alteração da paisagem e das condições 

ambientais, sujeitas também à análise e aprovação do Conselho da UC; 

III – O exercício de qualquer ação capaz de alterar o curso dos rios e riachos ou o fluxo das águas no território da 

UC; 

IV – O corte de árvores, isoladas ou em grupos, sem a prévia autorização do órgão municipal responsável; 

V – O uso de agrotóxicos e outros biocidas e inseticidas organoclorados e substâncias organofosforados, 

relacionados  

pelo IBAMA, que ofereçam riscos da sua utilização inclusive no seu potencial residual; 

VI – O porte de armas de fogo, facões, armadilhas e artefatos de caça ou pesca, extração e corte de raízes, casca de 

árvores, coleta de plantas, caça e pesca de qualquer espécie não serão permitidos na área da UC, exceto quando 

voltada para pesquisas e devidamente autorizadas pelo órgão gestor do REVIS de Macacu.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: As restrições dispostas no presente artigo serão objeto de maior detalhamento no âmbito 

do Plano de Manejo da UC, junto com outras disposições que serão definidas no âmbito deste instrumento. 

 

Art. 6º Caberá ao órgão gestor do REVIS de Macacu a instituição de Conselho (Consultivo ou Deliberativo) para 

apoiar a implementação das atividades de gestão e implementação da UC. (Podendo ser designada criação da 

Câmara Técnica para este fim dentro do Conselho Municipal de Meio Ambiente, ficando a critério da gestão 

municipal e conforme autorizado pelo §6º do art. 17 do Decreto Federal nº 4.340/2002 e cuja composição seja 

equivalente ao disposto neste mesmo artigo, com as competências disciplinadas conforme art. 20 do referido 

Decreto Federal)  

 

§1º. O Conselho do Refúgio de Vida Silvestre de Macacu (CONREVISMA) ou Câmara Técnica do Conselho do 

Refúgio de Vida Silvestre de Macacu será presidido pelo órgão responsável pela sua administração (SEMA); e 

composto por representantes de órgãos públicos, organizações da sociedade civil dedicadas ao meio ambiente; bem 

como de entidades ou instituições de ensino e pesquisa que revelem a mesma finalidade; proprietários particulares 

e/ou população residente na área da UC; e, ainda, de Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais, incumbidos da 

fiscalização e proteção do meio ambiente.  

 
§2º. Os representantes serão indicados para compor o Conselho do Refúgio de Vida Silvestre de Macacu 

(CONREVISMA) pelo período de 03 (três) anos, sendo permitida a recondução para os períodos subsequentes.  

 

§3º. A Administração Pública Municipal deverá notificar os particulares proprietários ou residentes na área UC, 

bem como encaminhar convites aos órgãos e instituições públicas referidas no caput deste artigo, quando sediadas 

no território do Município; ao Ministério Público e a outras instituições ou entidades interessadas, comunicando e 

convocando-as para instalação do Conselho do Refúgio de Vida Silvestre de Macacu (CONREVISMA). 

 

§4º. A Administração Pública deverá convidar os demais interessados na composição do Conselho do Refúgio de 

Vida Silvestre de Macacu (CONREVISMA) por meio de edital, publicado em instrumento que lhe propicie ampla 

divulgação.  

 

§5º. A ausência de qualquer um de seus representantes não impedirá o funcionamento do Conselho, se comprovado 

a divulgação de seus atos de convocação na forma desta lei.  

 

§6º. O Conselho do Refúgio de Vida Silvestre de Macacu (CONREVISMA) será regido por seu estatuto, aprovado 

pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMMA), que especificará sua estrutura e atribuições na forma 

desta lei; 

 

Art. 7º O REFÚGIO DE VIDA SILVESTRE DE MACACU, possui uma área de 1.955,613 hectares que está 

delimitada com referência na base ortográfica IBGE, escala 1:50.000, Datum Horizontal SAD-69 e sistema de 

coordenadas UTM de acordo com o mapa original e o memorial descritivo a conter a delimitação por pontos e 

correspondentes coordenadas, depositado ao setor responsável de geoprocessamento do Departamento de Áreas 

Verdes, da Secretaria Municipal do Ambiente. 

 

Art. 8º O Poder Executivo Municipal destinará 5% (cinco por cento) do valor arrecadado com ICMS Ecológico 

referente à criação do REVIS de Macacu ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.  

 

§1º O disposto no caput deste artigo também se aplica aos recursos advindos de compensação por impactos 

ambientais, apurados ou não por Câmara Compensatória, derivados da responsabilidade por ações ou omissões 

praticadas no REVIS de Macacu e seu entorno (Zona de Amortecimento). 

 

§2º Pelo menos 5% (cinco por cento) do valor arrecadado na forma deste artigo deverá ser aplicado em ações de 

preservação, fiscalização e manutenção do próprio REVIS de Macacu. 

 

Art. 9º O Poder Público Municipal deverá promover a criação de corredores em conexão com o conjunto de 

unidades de conservação vizinhas ou próximas. 

 

Art. 10 - Até que seja concluído o Plano de Manejo para a Unidade, o Órgão gestor, deverá elaborar no prazo 

máximo de 180 (Cento e Oitenta) dias, um Plano de Gestão Emergencial, contendo no mínimo: 

 

§ 1º Plano Operativo com diretrizes gerais de gestão que permitam a preservação do conjunto ambiental da 

Unidade; 

 

§2º Reconhecimento fundiário capaz de identificar os proprietários abrangidos pela Unidade e um Plano de 

Pactualização com tais proprietários objetivando dar ciência das restrições de uso e ocupação do espaço protegido 

da Unidade e sobre a possibilidade de instituição de Reserva Legal e Servidão Florestal, de que trata o Art. 6º deste 

Decreto. 

 
Art. 11 - O Plano de Gestão Emergencial, de que trata o artigo precedente, será submetido ao Conselho Municipal 

de Meio Ambiente (COMMA) para sua aprovação. 

 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO,  31 DE MARÇO DE 2023. 

 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
 
PORTARIA Nº 021/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

       -Considerando que é dever do Administrador Público o interesse da 
população diante das demandas. 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica regulamentado duas vagas de Curta Duração  de 20 minutos 
com pisca alerta ligado na Av. Lord Baden Powel próximo ao nº 114, Cach. 
de Macacu RJ. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Secretário, 30 de Março de 2023. 
 
 

FABIO ADRIANO DE FARIAS NETO 
Subsecretário Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 

Regulamenta Estacionamento de 
Parada Rápida na Av. Lord Baden 
Powel, Cach. de Macacu RJ e dá 
outras providências 
 

 1 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
PORTARIA Nº 022/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Cachoeiras de 
Macacu RJ em razão de “OBRA” 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

 

Art.1º - Fica interditada a Rua Oswaldo Aranha (próximo a E. M. Alberto Monteiro 
Barbosa), no trecho compreendido da esq. da Rua Prefeito José da Silva até a esq. da 
Rua Francisco Pinto, na data de 31 de Março de 2023 e 03 e 04 de Abril de 2023, no 
horário de 07:00 hs até 17:00 hs. 
Ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Cachoeiras de Macacu RJ, 31 de Março de 2023. 

 
 

Fábio Adriano de Farias Neto 
Subsecretário Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
PORTARIA Nº 023/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Cachoeiras de 
Macacu RJ, no Bairro Japuiba em razão da “PROCISSÃO DE RAMOS” 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

 
Art.1º - Fica interditada a Rua Ludorvina de Jesus ( Próximo a Praça Maria Zulmira 
Torres), no trecho compreendido da esq. da RJ116 até a esq. da Av. Marechal Floriano 
Peixoto, Japuiba, na data de 02 de Abril de 2023, a partir das 08:00 hs. 
Ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu RJ, 31 de Março de 2023 
 
 
 

Fábio Adriano de Farias Neto 
Subsecretário Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
PORTARIA Nº 024/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida 
pela Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 
24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Cachoeiras de 
Macacu RJ, no Bairro Japuiba em razão do “ENCONTRO DIOCESANO 
DO TERÇO DOS HOMENS” 

 
                                                                                                               RESOLVE: 
 
Art.1º - As Interdições e alterações nas vias do Bairro Japuiba para a 
realização do ENCONTRO DIOCESANO DO TERÇO DOS HOMENS será  
da seguinte forma: 
 

J A P U Í B A 
 
DIA 01/04/2023 – A partir das 07:00 horas. 
 

- Av. Marechal Floriano Peixoto – Proibido trânsito e 
estacionamento de veículos a partir da esquina com a Rua Coronel 
Bastos até a esquina da Rua Dr. Porciúncula em frente a Igreja Nossa 
Senhora S’antana (Praça Macedo Soares); 

- Rua Cel Bastos – Sentido duplo de circulação em toda extensão,  
proibido o estacionamento de veículos; 

- Rua Dr. Porciúncula - Interditado Acesso a Av. Floriano Peixoto ; 
- Largo da Matriz – Interditado, proibido o estacionamento de veículos; 

 
Ao término do evento volta o Trânsito normal. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

 
 

Cachoeiras de Macacu RJ, 31 de Março de 2023 
 
 
 

Fábio Adriano de Farias Neto 
Subsecretário Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

PUBLICAÇÃO DE PROCESSOS - JARI 

SESSÃO 003/2023 

DEFERIDOS: 90021/2023 

INDEFERIDOS: 90024/2023-000052/2023 

 

Cachoeiras de Macacu RJ, 29 de Março de 2023 

 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 

Secretario Mun. Ordem Pública e Trânsito 

 

 

 

33 24/03/2023 12 MESES ASSISTENCIA SOCIAL 2.000,00R$    20H KARINE SLVA FERREIRA PSICOLOGA

34 24/03/2023 12 MESES ASSISTENCIA SOCIAL 2.000,00R$    20H VANUZA LEAL DOS SANTOS ASSISTENTE SOCIAL

CONTRATO Nº NOME ESPECIALIDADE

Fundamento: Lei  Municipa l  Nº 2.500 de 15 de outubro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO  SIMPLIFICADO Nº 001/2021

Fonte de Recurso: 0000

DATA DE ADMISSÃO CH SEMANAL

Órgão/Unidade: Secretaria  Municipa l  de Adminis tração

El emento de Despesa: 3.1.90.11.00       

PRAZO DE VIGÊNCIA SECRETARIA DE LOTAÇÃO REMUNERÇÃO

Cachoeiras  de Macacu/RJ, 29/03/2023.

Rafael  Muzzi  de Miranda

Prefei to

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 039/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 6630, de 20 de 
dezembro de 2022, com fulcro no artigo 106 da Lei Complementar 
n°001/1991.                                                                                                                     

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

3154 WASHINGTON OLIVEIRA LUGON 6630/2022 01/02/2023 01/05/2024 1993/2018 
 

 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2023. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 22 de março de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 040/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 0142, de 10 de janeiro 
de 2023, com fulcro no artigo 106 da Lei Complementar 
n°001/1991.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

3225 ALTILENE CORREA DA SILVA COSTA 0142/2023 01/03/2023 29/05/2023 2013/2018 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2023. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
  

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 22 de março de 2023. 
 
 

PORTARIA Nº 039

PORTARIA Nº 040

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 

ATOS DA ORDEM PÚBLICA
ATOS DA ORDEM PÚBLICA

PORTARIA Nº 022

PORTARIA Nº 023

PORTARIA Nº 024
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PORTARIA Nº 041/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 6632, de 20 de 
dezembro de 2022, com fulcro no artigo 106 da Lei Complementar 
n°001/1991.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

4538 MARANI DIAS CAMPOS 6632/2022 01/02/2023 28/10/2023 2004/2019  

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2023. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 22 de março de 2023. 
 

_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 042/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 0571, de 03 de 
fevereiro de 2023, com fulcro no artigo 106 da Lei Complementar 
n°001/1991.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

 
MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

4634 LOPO GOMES 0571/2023 05/05/2023 04/05/2024 2000/2020  

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 23 de março de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 043/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 6214, de 22 de 
novembro de 2023, com fulcro no artigo 106 da Lei Complementar 
n°001/1991.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

10847 JOSILEA FREITAS DA SILVA 
MORAES 

6214/2022 01/03/2023 27/08/2023 2012/2022 
 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2023. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 23 de março de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 044/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 0236, de 17 de janeiro 
de 2023, com fulcro no artigo 106 da Lei Complementar 
n°001/1991.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

2808 DULCINEIA BORGES PINTO 0236/2023 06/03/2023 03/06/2023 2017/2022  

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 06 de março de 2023. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 23 de março de 2023. 
 

_______________________________________________________ 
MAGDA ROCHA TIBURCIO 

Secretária Municipal de Administração 
 

 

PORTARIA Nº 045/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 6134, de 17 de 
novembro de 2022, com fulcro no artigo 106 da Lei Complementar 
n°001/1991.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA PRÊMIO, conforme a seguir. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO PERÍODO 

16003 NICOLLE SANTOS NOGUEIRA 6134/2022 01/03/2023 29/05/2023 2017/2022 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2023. 

 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 23 de março de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 046/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 5078, de 06 de 
setembro de 2022, com fulcro no artigo 100, da Lei Complementar 
001/1991.                                                                                                                     

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, conforme a seguir. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

MAT NOME PROCESSO INÍCIO TÉRMINO 

1388 SOLANGE FERREIRA PINTO MARINHO 5078/2022 01/02/2023 01/04/2023 

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2023. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 23 de março de 2023. 
 
 

_______________________________________________________ 
MAGDA ROCHA TIBURCIO 

Secretária Municipal de Administração 
 
 
  

 

PORTARIA Nº 047/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 de 
12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 1040, de 01 de março 
de 2023, com fulcro no artigo 80, da Lei Complementar 043/2016.                                                                                                                     

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER ao(a) servidor(a), do Quadro de Pessoal Permanente 
desta Prefeitura, o CANCELAMENTO da LICENÇA SEM 
VENCIMENTO, de acordo com o Art. 080, § 3° da Lei 
Complementar Municipal n° 043/2016, Sr. THIAGO DA FONSECA 
CABRAL, matrícula 18576, reassumindo o exercício de suas 
atividades em 06 de março de 2023. 
 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 06 de março de 2023. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 23 de março de 2023. 
 
 

_______________________________________________________ 
MAGDA ROCHA TIBURCIO 

Secretária Municipal de Administração 
 
 
 

PORTARIA Nº 041

PORTARIA Nº 042

PORTARIA Nº 043

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2023. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
 

 Cachoeiras de Macacu - RJ, 23 de março de 2023. 
 

 
_______________________________________________________ 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 044

PORTARIA Nº 045

PORTARIA Nº 046

PORTARIA Nº 047

 

 

PORTARIA Nº 048/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 0796, de 14 de 
fevereiro de 2023.                                                                                                                     

RESOLVE: 
DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, 
com anotação em ficha funcional do(a) servidor(a) do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, Sr(a). MARIA ANTONIA 
SILVA FERREIRA, matrícula n° 4932, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, AVERBAÇÃO DE TEMPO 
DE SERVIÇO, de serviço prestado à Órgão Público, 
correspondente a 01 (um) ano, 07 (sete) meses e 15 (quinze) 
dias, conforme a seguir: 

 
Empregador: JAPUIBA AGRO INDUSTRIA LTDA 
Período de Contribuição: 01/09/1987 a 15/04/1989. 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 23 de março de 2023. 

 
_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº 048
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PORTARIA Nº 049/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais conferido pela Portaria n° 068/2021 
de 12/02/2021, em conformidade com o DECRETO Nº 4.124, de 
12/03/2021, e tendo em vista o Processo n° 0885, de 23 de 
fevereiro de 2023.                                                                                                                     

RESOLVE: 
DETERMINAR que surta os efeitos legais de regularização, 
com anotação em ficha funcional do(a) servidor(a) do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, Sr(a). GRAZIELA SIMÃO 
SALLES LAGOAS, matrícula n° 5266, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO, de serviço prestado à Órgão Público, 
correspondente a 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 03 
(três) meses, conforme a seguir: 

 
Empregador: SISTEMA DE ENSINO INTEGRADO SAMELINHA 
S/C 
Período de Contribuição: 01/11/1997 a 03/04/2002. 
 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 23 de março de 2023. 

 
_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 050/2023 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, de 12 de março de 2021 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER ao (a) servidor (a), do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, FÉRIAS, 
conforme a seguir. 
 
 

FUNDAÇÃO MACATUR 

MATR. NOME PERIODO INICIO TERMINO 

5036 THABTA MATOS DA MATA 2020/2021 03/04/2023 22/04/2023 

 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
    Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu, 30 de março de 2023. 

______________________ 
MAGDA ROCHA TIBURCIO 

Secretária Municipal de Administração 
 
 

 

 
PORTARIA N°0071/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, para fins de 
regularização. 

RESOLVE: 
                

               1– EXONERAR, a partir de 08/02/2023, a profissional abaixo 
relacionada da função de Dirigente da Unidade Escolar do Sistema 
Municipal de Ensino. 
 
E.E.M. MATINHA 
Dirigente: Carla Souza Germano – Matr. 18245                                  50% 
 
              2- NOMEAR, a partir de 08/02/2023, a profissional abaixo 
relacionada na função de Dirigente da Unidade Escolar do Sistema 
Municipal de Ensino. 
 
E.E.M. MATINHA 
Dirigente: Natani Nepomuceno e Silva - Matr. 19405                          50% 
 
              3- Esta Portaria entra em vigor na data de sua de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir das respectivas datas. 
 
             4- Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

                             PORTARIA N°0091/2023 
 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei N° 1.029 de 04 de março de 1996 e suas alterações. 
                                                                                                      RESOLVE: 
 
                        1- Nomear os membros abaixo indicados para compor o 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Cachoeiras de Macacu para 
o mandato de 02(dois) anos, a partir de 01 de janeiro de 2023, para o Biênio 
2023/2024. 

 
Governamental 
 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Renata Alves de Almeida  
Suplente: Alexsandra Maria de Carvalho Melo 
 

- Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Daiana Castro Fernandes Trugilho 
Suplente: Alcina Barros Ribeiro 
 
 -Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Giuliane Teixeira da Silva  e Sousa 
Suplente: Fernanda Maia de Carvalho Frade 
 
– Secretaria Municipal de Planejamento, Geoprocessamento e 
Habitação 
Titular: Marluce Costa Marques 
Suplente: Adriana Fonseca Marotti 
 
                        2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2023.  
 
                        3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

                                    PORTARIA N°0092/2023 
 

                        O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei N° 1.029 
de 04 de março de 1996 e suas alterações. 

                                                                                                      RESOLVE: 
 
                        1- Nomear os membros abaixo indicados para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de Cachoeiras de Macacu para o mandato de 
02(dois) anos, a partir de 01 de janeiro de 2023, para o Biênio 2023/2024, em 
conformidade com a Ata  de 16/2022, da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social e Assembleia Geral de Eleição de membros para representação da 
Sociedade Civil, realizada em   12 de dezembro de 2022. 
 
Sociedade Civil 
 – Centro de Estudos de Saúde do Projeto Papucaia - CESPP 
Titular: Antônia Luiza da Silva de Lira  
Suplente: Renata Martins Pinto 
 
- Associação Pestalozzi de Cachoeiras de Macacu 
Titular: Silvia Cristina Souza Berbet 
Suplente: Sônia Silva Maia 
 
 -Representantes Usuários do SUAS 
Titular: Messias Vieira da Silva 
Suplente: Nádia Cristina Vidal 
 
-Representantes de Trabalhadores do SUAS 
Titular: Fernanda Mendes de Oliveira Ouverney 
Suplente: Yasmin Cunha da Silva 
 
                        2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2023.  
 
                    3- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0096/2023 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo 
Administrativo N°0654, de 07 de Fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 
 

                                1–EXONERAR, a pedido a Senhora MÁRCIA VALERIA 
RODRIGUES FERREIRA, da função de Professor II desta Municipalidade, sob 
matrícula N°19399, a partir de 01 de Março de 2023. 

 
                 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2023. 
 
                 3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                       Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

                  .                   
GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2023. 

 
         RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N°0097/2023 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado 

do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo 
Administrativo N°0803, de 14 de Fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 
             
                 1–EXONERAR, a pedido a Senhora JÉSSICA FAIZER COUTINHO 
BRAGA, da função de Agente de Limpeza Escolar desta Municipalidade, sob 
matrícula N°16027, a partir de 01 de Março de 2023. 
 
                 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2023. 
 
                 3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                       Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

                  .                   
GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2023. 

 
         RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 049 PORTARIA Nº 0091

PORTARIA Nº 0092

PORTARIA Nº 0096

PORTARIA Nº 0097

PORTARIA Nº 050

PORTARIA Nº 0071

 
 

PORTARIA N°0098/2023 
 

           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo Administrativo N°0871, de 23 de Fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 
                

                        1–EXONERAR, a pedido a Senhora MÔNICA BOURGUIGNON 
BARBOSA, da função de Inspetor de Disciplina desta Municipalidade, sob 
matrícula N°18456, a partir de 01 de Março de 2023. 
 
                        2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2023. 
 
                        3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                                 Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

                                     
GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2023. 

 
         RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N°0099/2023 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo Administrativo N°0942, de 27 de Fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 
                

                  1–EXONERAR, a pedido a Senhora CHAIANE VEIGA OLIVEIRA, 
da função de Professor II desta Municipalidade, sob matrícula N°15985, a partir 
de 01 de Março de 2023. 
 
                  2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2023. 
 
                  3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                         Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

                  .                   
GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2023. 

 
         RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 0098

PORTARIA Nº 0099
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PORTARIA N°0100/2023 

 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo Administrativo N°0944, de 27 de Fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 
                

                  1–EXONERAR, a pedido a Senhora LEDA FIRMINO DOS SANTOS 
CHAVES, da função de Professor II desta Municipalidade, sob matrícula 
N°19356, a partir de 01 de Março de 2023. 
 
                  2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2023. 
 
                  3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                         Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

                  .                   
GABINETE DO PREFEITO, 02 DE MARÇO DE 2023. 

 
         RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA N°0142/2023 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal n°1.739 de 16 de dezembro de 2008. 
         

RESOLVE: 
 
                      1– DESIGNAR, a senhora MARCELLE DA SILVEIRA 
PINHEIRO SALDANHA MARINHO DE ARAÚJO, para responder pelo 
cargo de Gerência de Tesouraria do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social-FMHIS, sem ônus, na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Geoprocessamento e Habitação, no período de 03/04/2023 a 
02/05/2023, por motivo de férias da titular senhora PRISCILA ARAÚJO 
DA SILVA.  
 
                      2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 03 de Abril de 2023. 
 
                      3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                            Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE MARÇO DE 2023. 
 

       RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL
Cachoeiras de Macacu

Edição 541 -  31 de Março de 2023 - Caderno de Licitações 

Este caderno é parte integrante do Diário Oficial nº 1247

 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL  

 
CONTRATO Nº 001/2023. 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

X 
RECANTO FELIZ LTDA. 

 
OBJETO: Acolhimento imediato da Sra. Maria 

Caldas Ramos em instituição de longa permanência 
para idosos – ILPI pela instituição Recanto Feliz Ltda, 
diante da decisão judicial proferida nos autos do 
processo n° 0800153-56.2023.8.19.0012. 

 
VALOR TOTAL: R$ 18.600,00 (Dezoito mil e 

seiscentos reais). 
 
PRAZO CONTRATUAL: 06 (seis) meses 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61, parágrafo único da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. – 
Proc. Adm. nº 031/2023. 

  
Cachoeiras de Macacu/RJ, 08 de fevereiro de 2023. 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 

 
                                                        
                                                          

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 
007/2023 

 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras 
de Macacu. 

X 
 

W. W. PÁDUA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA. 

 

OBJETO: Alteração de prazo contratual 
referente a aquisição de 01 (um) veículo, tipo 
SUV, a ser utilizado na “Patrulha Maria da 
Penha”. 
 
PRAZO DO ADITAMENTO: 60 (sessenta) 
dias. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, § 1º, II 
e § 2º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações – CONTRATO Nº 010/2022 - Proc. 
Adm. nº.0719/2022. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 30/03/2023. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO 003/2023 

 
O Gestor do Fundo Municipal de Educação, 
senhor Osório Luiz Figueiredo de Souza, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e à vista do Parecer conclusivo 
exarada pela Pregoeira, RESOLVE: 
 

*HOMOLOGAR a presente licitação, 
nestes termos:  
Processo Administrativo: 025/2023 
Pregão 003/2023 
Modalidade: Pregão Presencial 
Data da Homologação: 23/03/2023 
Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de Transporte de 
Gêneros Alimentícios, visando atender 
as unidades escolares pertencentes a 
Rede Municipal de Ensino, pelo período 
de 12 (doze) meses. 
Fornecedor: S.P. Almeida Comércio 
Serviço Locação e Transporte - ME 
Valor Global: R$ 319.836,11 (trezentos 
e dezenove mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e onze centavos). 

 
        Cachoeiras de Macacu, 23 de março de 2023. 

 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 

 
 

ERRATA  
 

Na edição nº 1244 do Diário Oficial de 
Cachoeiras de Macacu de 28 de março de 2023 
na publicação do Aviso de Adiamento do PP 
002/2023 do Fundo Municipal de Educação. 

 

ONDE SE LÊ: Rosa Kelly Rodrigues 
Ouverney/ Pregoeira  
 
LEIA-SE: Osório Luiz Figueiredo de Souza/   
Secretário Municipal de Educação/Gestor do 
Fundo Municipal de Educação 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 31 de março de 2023 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
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                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE  LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL026//2023. 

PROC. ADM 1117/2022 
Tornar sem efeito a publicação feita na Edição n° 540, do dia 30 de março 

de 2023, Caderno de Licitações, Diário Oficial n° 1246/Cachoeiras de 
Macacu/RJ e no Jornal “ O Dia” , pág. 10, do dia 30/03/2023. 

. 
1- O Secretário Municipal de Saúde de Cachoeiras de Macacu/RJ, 

no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos 
interessados que foram realizadas alterações no Edital do 
procedimento licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 026/2023 
objetivando Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 
gêneros alimentícios, para atender a demanda dos 
profissionais de saúde atuantes da rede de saúde do 
município, conforme quantidades e especificações constantes 
neste termo de referência, por um período de 12 (doze) meses. 
 

2-  Fica REMARCADO PARA  27/ 04 /2023  ÀS  13:30 HORAS . 
 
O Edital retificado  estará disponível para leitura e retirada (acompanhado do 
carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de papel  
A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à Rua 
Professor Fernando Nunes, n° 37, Centro, neste Município, bem como através 
do e-mail sms.compras2024@hotmail.com, das 10:00 às 16:00 horas, de  
segunda a sexta-feira.  
  

Cachoeiras de Macacu/RJ, 31 de março de 2023. 

 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 
                                                        

 

 
 EXTRATO DE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
 

CONTRATO Nº 010/2023 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de 
Cachoeiras de Macacu. 

X 
WW DA SERRA VEÍCULOS LTDA 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
MOTOCICLETAS A SEREM UTILIZADOS 
NO SERVIÇO DE RONDA PREVENTIVA 
PELA GUARDA MUNICIPAL DESTE 
MUNICÍPIO. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 126.000,00 (Cento e 
vinte e seis mil reais) 
 
PRAZO CONTRATUAL: 90 (noventa) dias. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
FISCALIZAÇÃO: José Silva Coelho, 
Matrícula: 3406 e na impossibilidade deste, 
assumirá esta função o Sr. Rosiney Roza da 
Costa, matrícula nº 4089.  
. 
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO 
FEDERAL Nº 10.024/2019, ARTIGO 1º § 4º- 
PREGÃO PRESENCIAL, Nº 011/2023  
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 23/03/2023. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

                                                        
 

 
 EXTRATO DE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
 

CONTRATO Nº 011/2023 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de 
Cachoeiras de Macacu. 

X 
WW PÁDUA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E 
MOTOCICLETAS A SEREM UTILIZADOS 
NO SERVIÇO DE RONDA PREVENTIVA 
PELA GUARDA MUNICIPAL DESTE 
MUNICÍPIO. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 395.700,00 (Trezentos 
e noventa e cinco mil e setecentos reais) 
 
PRAZO CONTRATUAL: 90 (noventa) dias. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
FISCALIZAÇÃO: José Silva Coelho, 
Matrícula: 3406 e na impossibilidade deste, 
assumirá esta função o Sr. Rosiney Roza da 
Costa, matrícula nº 4089.  
. 
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO 
FEDERAL Nº 10.024/2019, ARTIGO 1º § 4º- 
PREGÃO PRESENCIAL, Nº 011/2023  
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 23/03/2023. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 
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